
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO Nº. 055/2004
Autoriza a implantação do primeiro período
da reformulação Curricular do Curso de
Farmácia.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS E PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, usando de suas atribuições estatutárias e;

CONSIDERANDO a reformulação curricular do Curso de Farmácia, encaminhado à
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação através do Ofício CCF Nº 064/2004, de 20 de dezembro
de 2004, da Coordenação do Colegiado do curso de Farmácia;

CONSIDERANDO a exigüidade de tempo para análise e correção a serem dispostas
na proposta encaminhada e a necessidade de implantar o primeiro período do Curso
supracitado, para entrar em vigor a partir do semestre letivo 2005/1;

CONSIDERANDO a Informação Nº 28/04, da Divisão de Ação Pedagógica, do
Departamento de Apoio ao Ensino, de 20 de dezembro de 2004;

CONSIDERANDO, finalmente a decisão da Câmara de Ensino e Graduação, em
reunião nesta data,

R E S O L V E:

Artigo 1º - AUTORIZAR a implantação do primeiro período da reformulação curricular
do Curso de Farmácia a entrar em vigor no semestre letivo 2005/1;

PARÁGRAFO ÚNICO - as disciplinas que compõem o período supracitado constam do
Anexo 01, desta Resolução.

Artigo 2º - ESTABELECER o prazo de 120 (cento e vinte)dias, a partir desta data, para
que seja concluído o processo de implantação do Currículo do Curso de Licenciatura em
Química, turno diurno, e submetido o referido processo à apreciação desta Egrégia Câmara.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2004.

Bruce Osborne
Presidente

ANEXO I
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CURSO DE FARMÁCIA

ESTRUTURA CURRICULAR
1º PERÍODO

PER SIGLA DISCIPLINAS PR CR CH

1º

IBM029 Citologia, Histologia e Embriologia - 7.6.1 120
IBM031 Anatomia Humana - 4.2.2 90
IEQ128 Química Geral e Inorgânica - 8.8.0 120
IEE091 Complemento de Matemática e Estatística - 4.4.0 60
FST047 Estrutura e Reatividade de Compostos Orgânicos - 6.6.0 90
FST020 Farmacêutico, Sociedade, Política e Saúde - 1.1.0 15
FST040 Biossegurança - 1.1.0 15
FET054 Metodologia Científica aplicada à Farmácia - 2.2.0 30

TOTAL 33 540
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